
 

 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO – EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2023 
ÓRGÃO INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAETÊ - BAHIA 
DATA DE REALIZAÇÃO: 22 de março de 2023 
HORÁRIO: 10h 
LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAETÊ – Rua Rosa Ferraro s/n - Centro - CEP 46.790-
000 - Itaetê – Bahia 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Itaetê – Bahia, Vereador NELSON BISPO DOS 
SANTOS, torna público aos interessados que realizará, conforme os itens constantes deste 
Edital, Certame Licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por 
lote, o qual será recebido e julgado no dia 22 de março de 2023, às 10h, de acordo com os 
interesses da administração pública e nos termos do que dispõe a Lei federal nº. 10.520, de 17 
de julho de 2002, Leis Complementares 123/2006 e 147/2014, aplicando-se subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 23 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, além das 
condições estabelecidas neste Edital, a realizar-se na sede desta Câmara situada à Rua Rosa 
Ferraro s/n - Centro - CEP 46.790-000 - Itaetê – Bahia. 
 

Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta das 
dotações orçamentárias codificadas: 01 – PODER: Poder Legislativo / 1 – ÓRGÃO: Câmara 
Municipal de Itaetê / 0101 - UNIDADE GESTORA: Câmara Municipal de Itaetê / 01.01.000 - 
UNIDADE: Câmara Municipal de Itaetê / PROJETO ATIVIDADE: 1.31.1.2.002 – GESTÃO DAS 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO LEGISLATIVO - ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 
que dele fazem parte integrante. 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participarem do certame. 
 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na Câmara Municipal de Itaetê, in situ à 
Rua Rosa Ferraro s/n - Centro - CEP 46.790-000 - Itaetê – Bahia, iniciando-se no dia 22 de 
março de 2023, às 10h e será conduzida pelo Pregoeiro LORMINO PINA DE SOUZA FILHO, 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do Decreto n.º CMI/BA 004, de 06 de 
janeiro de 2021. 
 

O Edital estará disponível no átrio da Câmara Municipal de Itaetê e o respectivo aviso na 
internet através do site https://assistechpublicacoes.com.br/ano-itaete/ ou poderá ser adquirido 
de forma gratuita no endereço acima. 
 

I - DO OBJETO 
 

1 - Constitui o objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, para 
abastecimento da frota do Poder Legislativo pelo período estimado de 09 (nove) meses. 
 

II - DA PARTICIPAÇÃO 
 



 

 

1 - Será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas que comprovem com 
documentos de registros ou autorizações legais, que estão habilitadas a explorarem o ramo 
de atividade compatível com o objeto desta licitação, bem como atenderem as exigências 
do Edital e seus anexos. 
2 - Fica estabelecido que o pregão presencial exige a presença de representante 
credenciado para a prática dos atos de lance, negociação e recurso e que a ausência 
implica a decadência desses direitos. 
 

III - DO CREDENCIAMENTO 
 

1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
a) tratando-se de representante legal de sociedade empresária, o estatuto social, contrato 
social ou outro instrumento de registro empresarial, registrado na Junta Comercial; ou, 
tratando-se de sociedade não empresária, ato constitutivo atualizado registrado no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações em decorrência dessa investidura; 
 
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 
comprove os poderes do mandante para a outorga. 
 
1.1 - Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 8 do item VII deste 
Edital, a qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá estar expressa 
no documento apresentado em cumprimento às disposições da alínea "a" do subitem 1 
deste item III. 
 
2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 
de identificação que contenha foto. 
 
3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
 
4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
 
IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação deste Edital deverá ser 
apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2. 
 
2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 
externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 
 
Envelope nº 1 - Proposta 



 

 

Pregão Presencial nº 001/2023 
Processo nº 024/2023 
 
Envelope nº 2 - Habilitação 
Pregão Presencial nº 001/2023 
Processo nº 024/2023 
 
3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas 
numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada 
e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a 
procuração. 
 
4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 
 
V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
 
1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) Nome de Fantasia ou Razão Social da Empresa, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 
b) Número do Processo e do Pregão; 
c) Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência, marca e 
modelo do produto cotado, em conformidade com as especificações contidas no Anexo I 
deste Edital; 
d) Preço unitário e total, por lote, em moeda corrente nacional (com apenas duas casas 
decimais), em algarismo e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão 
de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão 
estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com 
o fornecimento do objeto da presente licitação; 
e) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias. (artigo 6° da Lei 
10.520/02) 
2 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital e seus Anexos. 
3 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do Contrato. 
4 - O licitante vencedor obriga-se a fornecer nova Planilha de Preços com os devidos preços 
unitários e totais ofertados na sessão, no prazo de até 02 (dois) dias úteis a contar da data 
da sessão pública. 
 
VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 
 
1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 
relacionados os quais dizem respeito a: 
 
1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) de registro público no caso de empresário individual; 



 

 

b) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição 
ou designação e investidura dos atuais administradores; 
c) decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
d) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados 
dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores 
 
1.2 - REGULARIDADE FISCAL 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
d) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS); 
e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
f) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais e a dívida ativa da 
União. 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
 
1.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 147/2014, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 
 
1.2.2 - Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
 
1.2.3 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 
8.666/93 e 10.520/02. 
 
1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, tratando-se 
de sociedades por ações. 
 
1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 



 

 

a) comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação 
de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 
 

b) declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo 
constante do Anexo IV; 
 

c) Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor - Conforme o inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 
9.433/05, deverá ser apresentada declaração quanto ao trabalho do menor, conforme 
modelo constante do Anexo III deste Instrumento; 
 

d) Certificado de Posto Revendedor (Expedido pelo Órgão Regulador – ANP). 
 

1.5- OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração. 
 

2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 

2.1 - É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital por registro cadastral expedido por órgão da Administração Municipal, o qual deverá 
ser apresentado acompanhado dos documentos relacionados nos subitens 1.1; 1.2, alíneas 
"a" a “e”, e 1.3 deste item VI, que não tenham sido apresentados para o cadastramento ou, 
se apresentados, estejam com os respectivos prazos de validade vencidos na data de 
apresentação das propostas. 
2.1.1 - O registro cadastral não substitui os documentos relacionados no subitem 1.4 deste 
item VI, que deverão ser apresentados por todos os licitantes. 
2.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 
 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 

1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a 
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o 
estabelecido neste Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os 
documentos de habilitação. 
2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento 
e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 
 



 

 

3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 
4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 
b) Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). 
No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 
5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços. 
 

5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 
 

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 
6.1 - O valor de decréscimo dos lances será determinado pelo pregoeiro na sessão pública 
do pregão. 
 

7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinar da formulação de lances. 
 

8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as 
selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às 
licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, 
observadas as seguintes regras: 
8.1 - O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da 
proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores em até 
5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço 
inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do 
direito de preferência. 
8.1.1 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, 
nas condições do subitem 8.1. 
8.2 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a 
ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos 
valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 8.1. 



 

 

8.3 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 
subitem 8, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito 
de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 
9 - O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas 
disposições dos subitens 8.1 e 8.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que 
trata o subitem 8, com vistas à redução do preço. 
10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 
10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo Departamento de 
Compras da Câmara Municipal, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento 
11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 
12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre 
a habilitação, inclusive mediante: 
a) Substituição e apresentação de documentos ou; 
b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser juntados aos autos do 
processo de licitação os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 
12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
12.3 - Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida 
comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos 
indicados no subitem 1.2, alíneas "a" a "e" do item VI deste Edital, ainda que os mesmos 
veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. 
12.3.1 - Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do 
subitem 12.3 deste item VII deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
12.3.2 - A comprovação de que trata o subitem 12.3.1 deste item VII deverá ser efetuada 
mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas 
com efeitos de negativas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em 
que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério 
da Administração. 
13 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 2.1 do item 
VI, o Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fornecedores da 
Câmara Municipal de Itaetê e do Município; 
14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
15 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 8 deste 
item VII, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 



 

 

 

1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual prazo, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação. 
3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 
5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 

IX - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 
 

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma parcelada, conforme necessidade 
da Câmara Municipal, em até 5 (cinco) dias corridos, contados da data da Ordem de 
Fornecimento. 
2 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Câmara Municipal de Itaetê – 
Bahia, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
3 - O prazo máximo de fornecimento do objeto do presente Edital se dará a partir da 
assinatura do Contrato até 31 dezembro de 2023. 
 

X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente em até 03 (três) dias 
contados da data da entrega, no local e endereço indicados no subitem 1 do item anterior. 
2 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 
o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Câmara 
Municipal de Segurança Pública, do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 
3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
c) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 



 

 

d) em qualquer das hipóteses descritas nas alíneas anteriores, contar-se-á novamente o 
prazo do recebimento provisório dos objetos da licitação, contados da data da substituição 
ou complementação. 
 
4 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de até 5 (cinco) meses, de 
forma parcelada, verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações 
contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor 
responsável. 
 

XI - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

O pagamento devido ao licitante será efetuado até o décimo dia útil do mês subsequente 
mediante apresentação da Nota Fiscal. 
 

XII - DA CONTRATAÇÃO 
 

1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo 
de contrato. 
 

1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito 
da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativa a tributos federais e dívida ativa da União) estiverem com os prazos de validade 
vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 
obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 

1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a situação 
de regularidade de que trata o subitem 1.1 deste item XII, mediante a apresentação das 
certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não 
se realizar. 
2 - A adjudicatária deverá, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer para assinar o termo de contrato. 
 

3 - Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal, nos moldes dos 
subitens 12.3.1 e 12.3.2, do item VII ou, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar a situação regular de que trata o subitem 1.1 deste item XII, ou 
se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas para 
participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação. 
3.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por veiculação no Jornal Tribuna da Bahia, Diário 
Oficial do Estado da Bahia e no endereço eletrônico http://www.impublicacoes.com.br. 
3.3 - Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos 
subitens 9 a 15 do item VII; e 1, 2 e 5 do item VIII deste Edital. 
4 - O prazo máximo de fornecimento do objeto do presente Edital se dará a partir da 
assinatura do Contrato até 31 dezembro de 2023. 
 

XIII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 



 

 

1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Itaetê - Bahia pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 
a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 
estipuladas em ato normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e 
ampla defesa. 
3 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
4 - Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento 
de obrigações contratuais serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e 
as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
5 - Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% (dez 
por cento) do valor do contrato, não aplicando a mesma, à empresa remanescente, em 
virtude da não aceitação da primeira convocada. 
 

6 - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no edital, ficará sujeita às seguintes 
penalidades: 
 

6.1) Pelo atraso injustificado na entrega do objeto do contrato: 
a) em até 10 dias, multa de 0,5% sobre o valor da obrigação, por dia de atraso; 
b) superior 10 dias, multa de 1% sobre o valor da obrigação por dia de atraso; 
6.2) Pela inexecução do ajuste: 
a) se a inexecução for parcial, multa de 10% sobre o valor da obrigação restante; 
b) se a inexecução for total, multa de 10% sobre o valor do contrato. 
§ 1º - Entende-se por inexecução parcial o inadimplemento de no máximo 40% (quarenta 
por cento) do objeto do contrato, sendo certo que o inadimplemento em limite superior ao 
mencionado configura inadimplemento total. 
§ 2º - Em caso de execução parcial do objeto do contrato, entendendo-se como parcial o 
adimplemento de no mínimo 60% caberá à Administração decidir, através do juízo de 
conveniência e oportunidade, se o adimplemento parcial atende ao interesse público, do 
contrário, será considerado totalmente inadimplido o contrato, com a aplicação das sanções 
previstas. 
 

XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 
2.1 - Recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 
própria ata. 
3- Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 
4 - O resultado do presente certame será divulgado no átrio do Poder Legislativo Municipal 
e no endereço eletrônico http://www.impublicacoes.com.br. 



 

 

5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 
no átrio da Câmara Municipal de Itaetê e no endereço eletrônico 
http://www.impublicacoes.com.br 
6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 
disposição para retirada na Câmara Municipal de Itaetê-Bahia, durante 30 dias após a 
publicação após a publicação do extrato do contrato, findos os quais poderão ser 
destruídos. 
7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão. 
7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora deste Edital, que decidirá no prazo de 
até 1 (um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas. 
7.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
8 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Órgão Gerenciador. 
9. Não será exigida a prestação de garantia para as contratações resultantes desta 
licitação. 
 

XVI – DOS RECURSOS 
 

1 – Será de 03 (três) dias úteis o prazo para interposição de recursos, observando-se o 
quanto disposto no art. 109 da Lei 8666/93 com as alterações da Lei 8883/94. 
2 – Qualquer cidadão poderá impugnar o presente edital de licitação, devendo protocolar o 
pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 
habilitação, em conformidade com o parágrafo 2° do art. 41 da Lei 8666/93 com alteração 
da Lei 8883/93. 
3 – Dos recursos interpostos será dado conhecimento a todas as empresas participantes, 
que poderão impugná-lo no prazo de três (03) dias úteis. 
 

XVII - REVOGAÇÃO / ANULAÇÃO 
 

1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93. 
 

XVIII - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

1 O Pregoeiro poderá, em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 
promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 
2. Para quaisquer questões Judiciais oriundas do presente Edital fica eleito o Foro da 
Comarca de Itaetê, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
3. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação serão prestados pelo Pregoeiro, diariamente, das 08h às 12h e das 14h a 18h, na 
Câmara Municipal de Itaetê, in situ na Rua Rosa Ferraro s/n - Centro - CEP 46.790-000 - 
Itaetê – Bahia, pelo telefone (75) 3320-2043. 
 

Itaetê – BA, 09 de março de 2023. 
 
 

NELSON BISPO DOS SANTOS 
Presidente da CMI/BA  



 

 

 
 
 

ANEXO I 
 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (VALOR REFERÊNCIA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
001/2023 

 
 
DESCRIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

IT DESCRIÇÃO 
QUANTITATIVO 

(LITROS) 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

01 

GASOLINA COMUM PARA 
ATENDER DEMANDA DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 
E DOS SETORES 

ADMINISTRATIVOS DO 
PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL, DURANTE O 
PERÍODO DE ABRIL A 
DEZEMBRO DE 2003 

14.870 5,99 89.071,30 

 
VALOR TOTAL DO LOTE/ITEM 

 
89.071,30 

 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: (_______) ________________________ 

 

 

(NOME DO MUNICÍPIO – UF) ________/________/2023. 

 

 

_________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 

 

  



 

 
 

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº: ____/2023 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAETÊ-BA. 
CONTRATADO: ________________________________________________ 
OBJETO: Aquisição GASOLINA COMUM 
VALOR ESTIMADO GLOBAL: 
INTERESSADA(S): Câmara Municipal de Itaetê 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 024/2023 
FUNDAMENTO: Lei Federal n 10.520/02 e Legislação Pertinente 
PREGÃO PRESENCIAL: 001/2023 
 

Contrato de Fornecimento de Combustíveis, 
fundamentado na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, que entre si fazem: de um lado 
a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAETÊ e do outro a ___ 

 

Pelo presente instrumento particular, doravante denominado CONTRATANTE a CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAETÊ-BA, inscrita no CNPJ sob nº 13.267.398/0001-79, com sede à 
Rua Rosa Correia Ferraro, s/n - Centro - CEP 46.790-000 - Itaetê - Bahia, neste ato 
representado pelo Senhor Presidente, NELSON BISPO DOS SANTOS, brasileiro, maior, 
portador de cédula de identidade n.º 11.536.225-80 - SSP/BA, expedida em 21.03.2017 e 
CPF n.º 012.625.975-52, residente e domiciliado na Rua do Cruzeiro, s/n – Centro – CEP 
46.790-000 - Itaetê – Bahia, e de outro lado, denominado CONTRATADO e a Empresa 
_________________, CNPJ nº ___________________, Inscrição Estadual/Municipal nº 
__________________, situado na _______________________ N.º _____ – 
_____________ – ________________ - Bahia – CEP: 46.790-000, adjudicatária vencedora 
do Pregão Presencial nº 001/2023, Processo Administrativo nº 024/2023, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). __________________________, portador(a) do documento de 
identidade nº ________________, emitido pelo(a) ______________________, inscrito no 
CPF/MF sob o nº ___________________, doravante denominada apenas CONTRATADA, 
têm entre si justo e contratado as seguintes cláusulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 - Constitui o objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, para 
atender demanda das Comissões Permanentes e Setores Administrativos do Poder 
Legislativo. 
 

Item Especificação UF QT V. Unit. V. Total 

1 
GASOLINA COMBUSTÍVEL, COMUM, 

CONFORME NORMA CNPQ 
L 14.870   

TOTAL  
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2. O prazo estimado de fornecimento do objeto do presente Edital será o correspondente 
ao período 31de março de 2023 até 31 de dezembro de 2023. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE ENTREGA 



 

 

3. A Contratada obriga - se a fornecer o produto descrito na Primeira Cláusula anexo I do 
Edital, de forma parcelada, conforme necessidade da Câmara Municipal, no prazo de até 5 
(cinco) dias da data do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
 

4. O preço estimado global do presente instrumento é de R$ _____________ 
(_____________________________), onde o valor de cada lote encontra-se no presente 
anexo. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO E CERTIDÕES 
5. Os pagamentos serão efetuados conforme cada entrega através do Setor de Tesouraria, 
em até 30 dias, após a entrega da nota fiscal ou fatura devidamente atestada pela Unidade 
Requisitante, porém, em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo 
para pagamento fluirá a partir da sua apresentação. 
5.1. A nota fiscal ou a fatura deve vir acompanhada das certidões negativas de INSS, FGTS 
e ISS, quando solicitadas. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6. Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta 
das dotações orçamentárias codificadas: 
 

01 – PODER: Poder Legislativo / 1 – ÓRGÃO: Câmara Municipal de Itaetê / 0101 - 
UNIDADE GESTORA: Câmara Municipal de Itaetê / 01.01.000 - UNIDADE: Câmara 
Municipal de Itaetê / 1.31.1.2.002 – GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO 
LEGISLATIVO / 3.3.9.0.30.00.00 - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – Material 
de Consumo 
 

CLÁUSULA SETIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
7. A Contratante reserva-se o direito de exercer ampla e completa fiscalização na entrega 
do objeto, e, em nenhuma hipótese a fiscalização eximirá a Contratada das 
responsabilidades contratuais e legais, bem como as sanções civis e criminais, conforme 
reza o artigo 70 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE E DA SANÇÃO 
8.1 - DO CONTRATADO: 
8.1.1 O Contratado se responsabilizará pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
comerciais, fiscais, cf. art. 71 da Lei 8.666/93, quer sejam municipais, estaduais ou federais, 
bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua 
responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer 
comprovantes de pagamentos e quitação. 
8.1.1.2. Não haverá qualquer vínculo de solidariedade ou subsidiariedade para com os 
encargos que o Contratado venha a inadimplir perante terceiros e o Estado, cf. reza artigo 
71 e § 1º. 
8.1.2. Será responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, tanto no âmbito civil, trabalhista 
ou criminal, ainda acidente que possa vitimar seu empregado quando em serviço, de acordo 
com o artigo 70 da Lei nº 8.666/93. 
8.1.3. Não serão admitidas a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial do 
objeto deste Contrato, que impliquem em substituição do Contratado por outra Empresa. 



 

 

8.1.4 - Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% do 
valor do contrato, não aplicando a mesma, à empresa remanescente, em virtude da não 
aceitação da primeira convocada. 
8.1.5 - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no edital, ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
1) Pelo atraso injustificado na entrega do objeto do contrato: 
a) em até 10 dias, multa de 0,5% sobre o valor da obrigação, por dia de atraso; 
b) superior 10 dias, multa de 1% sobre o valor da obrigação por dia de atraso; 
2) Pela inexecução do ajuste: 
a) se a inexecução for parcial, multa de 10% sobre o valor da obrigação restante; 
b) se a inexecução for total, multa de 10% sobre o valor do contrato. 
§ 1º - Entende-se por inexecução parcial o inadimplemento de no máximo 40% (quarenta 
por cento) do objeto do contrato, sendo certo que o inadimplemento em limite superior ao 
mencionado configura inadimplemento total. 
§ 2º - Em caso de execução parcial do objeto do contrato, entendendo-se como parcial o 
adimplemento de no mínimo 60% caberá à Administração decidir, através do juízo de 
conveniência e oportunidade, se o adimplemento parcial atende ao interesse público, do 
contrário, será considerado totalmente inadimplido o contrato, com a aplicação das sanções 
previstas. 
8.1.6 - Deverá ficar impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do 
Município de Itaetê-Ba pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 

9.- A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições 
estabelecidas no presente CONTRATO, assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo 
por rescindido, mediante notificação, através de ofício, entregue diretamente ou por via 
postal, com prova de recebimento, ficando a critério da CONTRATANTE declarar rescindido 
o presente CONTRATO nos termos desta Cláusula e/ou aplicar as multas previstas neste 
CONTRATO e as demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
 

9.1. O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos motivos 
previstos no artigo 78 da Lei 8.666/93. 
9.2. No caso de rescisão por razões de interesse público, a CONTRATANTE enviará à 
CONTRATADA, aviso prévio, com antecedência de 10 (dez) dias. 
9.3. A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos incisos IX, X e XVII do artigo 78 da Lei 
8.666/93. 
9.4. Em qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único do artigo 78 da Lei nº 
8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - RETENÇÃO DE VALORES E ENCARGOS 
 

10. A Contratante reterá, quando for o caso, dos pagamentos efetuados ao Contratado, 
percentuais equivalentes aos encargos incidentes, do valor bruto dos serviços realizados e 
constantes da nota fiscal/fatura, nos termos da Lei Federal nº 9.711 de 20 de novembro de 
1998 e Ordem de Serviço/INSS nº 209, de 20 de maio de 1999. 
 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO JURÍDICO 
 

11. Este contrato será regido de acordo com o Edital da respectiva Licitação, com a Lei nº 
8.666/93 e alterações subsequentes e Lei Federal 10.520/02. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PROCESSO 
 

12. Faz parte do presente contrato, todos os atos administrativos, contidos no Processo 
Administrativo nº 024/2023 – Pregão Presencial CMI/BA n.º 001/2023. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE 
 

Receber os produtos contratado através do servidor da Administração devidamente 
autorizado que, fará verificação da qualidade, e consequente aceitação e autorizar 
fornecimento na bomba mediante ORDEM/REQUISIÇÃO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

a) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a 
boa qualidade dos produtos do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei 8.666/93; 
 

b) Entregar o objeto de acordo com as especificações e condições constantes no Edital 
Pregão Presencial n.º 001/2023 e deste contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

13. Fica eleito o Foro da Comarca de Itaetê, para dirimir quaisquer controvérsias resultantes 
deste instrumento. 
 

E, por estarem, justos e contratados, as partes assinam o presente em quatro vias de igual 
teor e forma. 

 
Itaetê - Bahia, ____ de _____________________ de 2023. 

 
NELSON BISPO DOS SANTOS 

Presidente da CMI/BA 
CONTRATANTE 

 
_______________________________________________________ 

Representante do(a) __________________________________ 
CONTRATADA 

 
Testemunha: _________________________________________ 
CPF n.º 

 
Testemunha: _________________________________________ 
CPF n.º   



 

 

 
 
 
 
 

ANEXO III 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
001/2023 

 
 
 
 
 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da 
Lei Estadual 9.433/05, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre,  

 

(    ) nem menor de 16 anos.  

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 

 
 
 

(NOME DO MUNICÍPIO – UF), .......... de .................... de 2023. 
 
 

________________________________ 
Assinatura e carimbo CNPJ 

(Representante legal) 
 

  



 

 

 
ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
001/2023 

 
Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos, para os 
fins da parte final do inciso IV do art. 101 da Lei Estadual nº 9.433/05, termos 
conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, e ainda: 

 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei 
Complementar nº 147/2014, declaramos: 

(        ) 
Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno 
porte. 

(        ) 
Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na 
condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que 

se reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar nº 147/2014. 

(        ) 
Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na 
condição de empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas 
vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar nº 147/2014. 

 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação, declaramos: 

(        ) 
o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes 
das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma. 

(        ) 

para os efeitos do §1º do art. 43 da Lei complementar nº 147/2014, haver 
restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização 
procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, cientes de que a não-regularização 
da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Estadual nº 9.433/05, 
especialmente a definida no art. 192, inc. I. 

 

(NOME DO MUNICÍPIO – UF), .......... de .................... de 2023. 
 
 

________________________________ 
Assinatura e carimbo CNPJ 

(Representante legal) 
  



 

 

 
 
 

ANEXO V 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 
CERTAME 

 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
001/2023 

 
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 
Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 
..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos 
amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 
acima, conferindo-lhe poderes para: 
 
(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar 
contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
etc.), bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame. 
 

 
 

(NOME DO MUNICÍPIO – UF), .......... de .................... de 2023. 
 
 

________________________________ 
Assinatura e carimbo CNPJ 

(Representante legal) 
 
  



 

 

 
 
 
 

ANEXO VI 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
001/2023 

 
 
 
 
O licitante _______________________________________________, inscrito no CNPJ 
sob o n°______________/______-___, por seu representante legal _______________, 
portador do CPF nº ______________________ declara, sob as penas da lei que não está 
cumprindo pena de “INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, em relação a qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal, bem como “SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E 
CONTRATAR COM A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAETÊ, ESTADO DA BAHIA”. 
 
 

 
 

(NOME DO MUNICÍPIO – UF), .......... de .................... de 2023. 
 
 

________________________________ 
Assinatura e carimbo CNPJ 

(Representante legal) 
 
 
  



 

 

 
 
 
 

ANEXO VII 
 
 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
001/2023 

 
 
 
Atestamos, para os fins previstos no Pregão Presencial n.º 001/2023 da Câmara Municipal 
de Itaetê, Estado da Bahia, que a firma 
............................................................................................................................. , 
Inscrição Estadual n.º ...................................................... e CNPJ n.º 
.............................................., estabelecida na cidade Itaetê, Estado da Bahia, exerceu para 
esta Entidade ou Empresa a prestação de serviços de FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM), tendo tais fornecimentos ocorreram no(s) 
período(s) de ____/____/_______ a ______/______/_______. 
Para a execução dos serviços mencionados a empresa utilizou (quantidade) profissionais 
relacionados com o bom fornecimento do objeto descrito. 
Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos foram cumpridos satisfatoriamente, 
nada constando em nossos registros, até a presente 
data, que a desabone comercialmente ou tecnicamente. 
 
 
(NOME DO MUNICÍPIO – UF), .......... de .................... de 2023. 
 
 

________________________________ 
Assinatura e carimbo CNPJ 

(Representante legal) 
 


